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 Decretos
 DECRETO Nº 60.151, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Dá nova redação a dispositivo que especifica do 
Decreto nº 56.769, de 14 de fevereiro de 2011, 
que aprova o Projeto Feap Floresta, através do 
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O 
Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), 
de interesse para a economia estadual, e dá pro-
vidências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, alte-
rada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 
29 de março de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002, nº 
11.247, de 4 de novembro de 2002, e nº 14.149, de 21 de junho 
de 2010, e considerando a indicação do Conselho de Orientação 
do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do 
Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 

56.769, de 14 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Parágrafo único - O Projeto Feap Floresta tem por obje-
tivo possibilitar aos diversos produtores paulistas diversificar 
e ampliar a sua produção, uma vez que o cultivo de Eucalipto, 
Pinus, Seringueira e demais essências florestais proporcionam 
uma maior ocupação da propriedade, permitindo assim a uti-
lização adequada do solo, além de promoverem estabilidade 
social, fixando o homem no campo com aumento em seu poder 
aquisitivo.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.152, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a outorga da “Medalha Ruth 
Cardoso”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, à vista da proposta formulada 
pelo Conselho Estadual da Condição Feminina e diante da mani-
festação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica outorgada a “Medalha Ruth Cardoso”, 

instituída pelo Decreto nº 53.721, de 24 de novembro de 2008, 
alterado pelo Decreto nº 57.828, de 1º de março de 2012, às 
seguintes personalidades que se destacaram na luta pelos direi-
tos da mulher, tornando-se merecedoras de especial destaque:

I – MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA E SILVA;
II – MARLI PARADA;
III – ROZINA CONCEIÇÃO DE JESUS;
IV – RUBIA CARLA DO PRADO.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.153, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A., imóveis necessários às obras de melhoramen-
to do dispositivo (tipo 5 - parclo com rotatória) 
do km 420+500m da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, Município e Comarca de Palmital, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via amigá-
vel ou judicial, imóveis descritos na planta cadastral de código nº 
DE-SPD420270-420.421-616-D03/001 e memoriais descritivos 
constantes do processo ARTESP-14.288/12-SLT, necessários às 
obras de melhoramento do dispositivo (tipo 5 - parclo com 
rotatória) do km 420+500m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, 
Município e Comarca de Palmital com área total de 16.597,84m2 
(dezesseis mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados e 
oitenta e quatro decímetros quadrados), dentro dos perímetros 
a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD420270-420.421-616-D03/001, situa-se no km 

420+493m, Pista Leste, da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, 
Município e Comarca de Palmital, que consta pertencer ao 
espólio de Maria Clara Pamplona Pyles e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7485038,147852 e E=581575,484576, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 272°41'34", distância de 2,36m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 4°5'58", distância de 41,17m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 5°18'28", distância 
de 4,32m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 6°38'46", 
distância de 32,75m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
112°4'57", distância de 82,64m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 251°12'44", distância de 47,57m; segmento 7-1 
- em linha reta com azimute 228°57'4", distância de 48,15m, 
perfazendo uma área de 2.752,77m2(dois mil, setecentos e 
cinquenta e dois metros quadrados e setenta e sete decímetros 
quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD420270-420.421-616-D03/001, situa-se no km 
420+680m, Pista Leste, da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, 
Município e Comarca de Palmital, que consta pertencer à 
Syral Halotek S.A. e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7485039,197993 
e E=581553,156197, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
272°41'34", distância de 9,55m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 4°55'3", distância de 39,41m; segmento 3-4 - em 
linha reta com azimute 7°28'25", distância de 51,07m; segmen-
to 4-5 - em linha reta com azimute 330°56'30", distância de 
6,99m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 326°47'27", 
distância de 69,56m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
304°22'2", distância de 24,63m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 300°18'2", distância de 97,88m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 315°56'6", distância de 44,93m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 118°53'24", 
distância de 23,30m; segmento 10-11 - em linha reta com 
azimute 118°53'29", distância de 187,85m; segmento 11-12 - 
em linha reta com azimute 180°13'49", distância de 21,12m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 180°17'47", 
distância de 19,53m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 180°30'44", distância de 13,55m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 182°0'42", distância de 8,04m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 184°51'58", dis-
tância de 5,28m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
183°15'30", distância de 1,71m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 185°40'52", distância de 12,84m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 185°40'52", distância de 11,41m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 184°31'37", dis-
tância de 15,08m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
184°6'53", distância de 9,17m; segmento 21-22 - em linha reta 
com azimute 184°21'16", distância de 16,73m; segmento 22-1 
- em linha reta com azimute 184°34'33", distância de 14,07m, 
perfazendo uma área de 4.913,41m2 (quatro mil, novecentos e 
treze metros quadrados e quarenta e um decímetros quadrados);

III- área 3 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD420270-420.421-616-D03/001, situa-se no km 
420+500m, Pista Oeste, da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, 
Município e Comarca de Palmital, que consta pertencer ao 
espólio de Maria Clara Pamplona Pyles e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7485125,384723 e E=581776,824572, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 300°51'24", distância de 21,49m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 302°0'29", distância de 
11,98m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 320°44'56", 
distância de 13,56m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
320°56'24", distância de 14,00m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute 342°59'30", distância de 15,58m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 343°54'10", distância de 
16,20m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 342°52'14", 
distância de 23,21m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
314°0'17", distância de 6,93m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 298°48'11", distância de 13,25m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 296°34'42", distância de 15,95m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 298°52'9", dis-
tância de 11,64m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
312°59'44", distância de 16,25m; segmento 13-14 - em linha 
reta com azimute 315°16'45", distância de 11,97m; segmento 
14-15 - em linha reta com azimute 350°47'45", distância de 
11,36m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 5°23'23", 
distância de 23,31m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 352°12'20", distância de 15,87m; segmento 17-18 - 
em linha reta com azimute 327°52'58", distância de 11,54m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 305°30'31", 
distância de 17,35m; segmento 19-20 - em linha reta com 
azimute 296°53'28", distância de 70,29m; segmento 20-21 - 
em linha reta com azimute 102°7'47", distância de 57,06m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 114°54'51", 
distância de 20,19m; segmento 22-23 - em linha reta com 
azimute 130°31'15", distância de 19,11m; segmento 23-24 - 
em linha reta com azimute 123°19'30", distância de 28,29m; 
segmento 24-25 - em linha reta com azimute 130°4'52", dis-
tância de 27,07m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 
164°9'37", distância de 40,58m; segmento 26-27 - em linha reta 
com azimute 125°40'43", distância de 28,57m; segmento 27-28 
- em linha reta com azimute 144°53'38", distância de 37,75m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 174°6'32", dis-
tância de 47,96m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
152°36'49", distância de 33,69m; segmento 30-1 - em linha reta 
com azimute 191°53'2", distância de 6,78m, perfazendo uma 
área de 8.931,66m2 (oito mil, novecentos e trinta e um metros 
quadrados e sessenta e seis decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 

I - promover a articulação institucional necessária para 
a execução das ações, responsabilizando-se pelo alcance das 
metas e resultados compromissados;

II - informar detalhadamente ao Comitê Gestor do Progra-
ma de Melhoria do Gasto Público, sempre que for solicitado, o 
estágio em que se encontra as ações no respectivo órgão ou 
entidade;

III - designar o Guardião da Economia como representante 
do órgão ou entidade.

Artigo 3º - Caberá ao Guardião da Economia, em seu res-
pectivo âmbito de atuação:

I - exercer a coordenação técnica para implantação ime-
diata das ações estratégicas de redução de consumo de água;

II - orientar e promover a devida capacitação técnica dos 
gestores públicos envolvidos na ação.

Artigo 4º - Ao Comitê Gestor do Programa de Melhoria 
do Gasto Público - Desperdício Zero cabe acompanhar o 
cumprimento das disposições deste decreto, sem prejuízo das 
atribuições dos demais órgãos de controle.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Marco Antonio Ferreira Pellegrini
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2014.

Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Auto Raposo Tavares S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.154, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Institui, no âmbito da Administração direta, autár-
quica e fundacional, por intermédio do Programa 
de Melhoria do Gasto Público - Desperdício Zero, 
a implantação de orientações de caráter imediato 
para atendimento à Campanha de Redução do 
Consumo de Água nos equipamentos públicos 
estaduais e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que pelo Decreto nº 57.829, de 2 de março de 
2012, o Governo de São Paulo instituiu o Programa de Melhoria 
do Gasto Público - Desperdício Zero;

Considerando que no âmbito da Administração direta, 
autárquica e fundacional, pelo Programa de Melhoria do Gasto 
Público, as Secretarias de Estado e as entidades vinculadas, 
contam com a designação do Guardião da Economia;

Considerando que a instituição e o desenvolvimento do 
Programa de Melhoria do Gasto Público - Desperdício Zero tem 
como objetivo aumentar a eficiência da atividade administrativa, 
preservando a qualidade da prestação de serviço, bem como a 
redução de despesas com custeio;

Considerando que no ano de 2013 foram registrados ape-
nas 1.090 milímetros de chuva nas quatro represas que formam 
o Sistema Cantareira, sendo a média histórica anual de 1.566 
milímetros;

Considerando que o mês de dezembro 2013 teve a menor 
média de chuvas desde que a medição começou a ser feita, há 
84 anos, e as temperaturas estão 5% acima da média; e

Considerando, finalmente, que há necessidade de recuperar 
a capacidade do Sistema Cantareira para a normalização do 
abastecimento d'água,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração 

direta, autárquica e fundacional, por intermédio do Programa 
de Melhoria do Gasto Público - Desperdício Zero, o acompanha-
mento e monitoramento nos equipamentos públicos estaduais:

I - da redução de consumo de água nas despesas com 
custeio, envolvendo a observação dos resultados;

II - da implantação de imediato de gestão estratégica visan-
do a redução de consumo, seguindo as orientações voltadas 
para o desperdício de água;

III - do treinamento e capacitação de servidores públicos 
para atuarem como agentes multiplicadores e fiscais.

Parágrafo único - As medidas de redução do gasto público 
previstas neste decreto deverão ser implementadas de imediato 
sem prejuízo da qualidade dos serviços prestados e acompa-
nhadas pelo Guardião da Economia, de que trata o inciso III do 
artigo 2º deste decreto.

Artigo 2º - Caberá aos Secretários de Estado, ao Procurador 
Geral do Estado e aos dirigentes superiores das entidades da 
Administração autárquica e fundacional:
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